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PJE nº. 1000417-16.2020.4.01.3800
 
 
 
"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)
 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS:
 
69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-
07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos 10263-
16.2016.4.01.3800
 
 
 

 
 

DECISÃO 
 

- EIXO PRIORITÁRIO 8 -
 

"RETOMADA DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS"
 
 
 

Vistos, etc.
 
 
 
DECISÃO ID 709171464 tratou de questões diversas. 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

Num. 993311664 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 28/03/2022 18:46:01
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032818460067100000984250878
Número do documento: 22032818460067100000984250878



DECISÃO ID 826372583  resolveu questões diversas. 
 
 
 
DAS POSTERIORES MANIFESTAÇÕES DAS PARTES/INTERESSADOS
 
 
 
1) SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE
S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 
843590086 e documentos
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 843590086, as empresas rés, SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) informaram a interposição de agravo e requereram a
reconsideração da decisão agravada de ID 652636977, complementada pela decisão
de ID 709171464.
 
 
 
2) DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU) - ID 843768051
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 843768051, a DPU exarou ciente da DECISÃO
ID 709171464
 
 
 
3) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS
(MPMG), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (MPES),
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS (DP/MG) e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO (DP/ES) - ID 851124549 e ID 893298577
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 851124549, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS (MPMG), o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (MPES), a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e a DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES) aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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4) SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A.
(“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 851227085 E
DOCUMENTOS ID'S 851227086, 851227087, 851227088, 851227089, 851227090, 
851227091, 851227092, 851227093 
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 851227085, as empresas rés (SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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5) SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A.
(“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 851283063 E
DOCUMENTOS ID'S 851283064, 851283065, 851283066, 851283068, 851283069, 
851283071, 851283072, 851283073, 851283074, 851283075, 851283076, 851283077, 
851283079, 851283080 
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 851283063, as empresas rés (SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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6) FUNDAÇÃO RENOVA - ID 851282565 E DOCUMENTOS ID'S 851282566, 851282567
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 851282565, a FUNDAÇÃO RENOVA aduziu e requereu:
 
 
 

(...)
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7) MUNICÍPIO DE OURO PRETO/MG - ID 860405561 E DOCUMENTO ID 860405567
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 860405561, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO/MG aduziu e
requereu:
 
 
 

(...)
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8) IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e ANA, representados pela
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da Procuradoria Federal no Estado de
Minas Gerais - ID 861897586
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 861897586, o IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e
ANA aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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(...)
 

 
 
 
9) DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU) - ID 878581090
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 878581090, a DPU exarou ciente da DECISÃO ID 
826372583. 
 
 
 
10) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS (MP/MG)- ID 915594146
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 915594146, o MPF e o MP/MG aduziram e requereram:
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11) SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A.
(“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 934152669 E
DOCUMENTOS ID'S 934152671, 934152672, 934152673, 934152674, 934152676, 
934152677, 934152678, 934152679, 934152681, 934152682, 934152683, 934152684, 
934152685, 934152688, 934152689, 934152691, 934152693, 934152695, 934165148, 
934165149, 934165152, 934165154, 934165156, 934165157, 934165159
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 934152669, as empresas rés (SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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12) JOÃO LÚCIO BARRETO CARNEIRO E JOSÉ AFONSO BARRETO CARNEIRO -
ID 979916655 E DOCUMENTOS ID'S 979916656, 979916657, 979916658, 979916661, 
979916667, 979916669, 979916670, 979916673, 979916676, 
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 979916655, JOÃO LÚCIO BARRETO CARNEIRO E JOSÉ
AFONSO BARRETO CARNEIRO aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
 

 
 
 
13) SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A.
(“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 980782198 E
DOCUMENTOS ID'S 980818687, 980818688, 980818689, 980818691, 980818692, 
980818693, 980832646, 980832648, 980832651, 980832652, 980832653, 980832654, 
980832655, 980832656, 980832657, 980832658, 980832659, 980832660, 980832661, 
980832662, 980832663, 980832664, 980832665, 980832666, 980832667, 980832668, 
980832669, 980832671, 980832672, 980832673, 980832675, 980832676, 980832677, 
980832678, 980832680, 980832681, 980832684, 980832686, 980832689, 980832692, 
980832695, 980846148, 980846149
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 980782198, as empresas rés (SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) aduziram e requereram:
 
 
 

Num. 993311664 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 28/03/2022 18:46:01
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032818460067100000984250878
Número do documento: 22032818460067100000984250878



 
 
 
Vieram-me os autos conclusos.
 
 
 
É, no essencial, o relatório.
 
 
 
FUNDAMENTO E DECIDO.
 
 
 
Examino, articuladamente, cada uma das pretensões e incidentes constantes dos
autos.
 
 
 
I) DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA SAMARCO
MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A.
(“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 
843590086 e documentos - MANTIDA A DECISÃO AGRAVADA
 
 
 
Por meio da PETIÇÃO ID 843590086, as empresas rés, SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) informaram a interposição de agravo e requereram a
reconsideração da decisão agravada de ID 652636977, complementada pela decisão
de ID 709171464.
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O agravo de instrumento foi distribuído sob o n. 1043148-44.2021.4.01.0000 e se
encontra pendente de julgamento. 
 
 
 
Não obstante a argumentação suscitada pelas empresas rés, restou devidamente
esclarecido por este juízo que: 
 
 
 

(...)
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Ressalte-se que, conforme alhures mencionado, diante a juntada aos autos do
DOCUMENTO ID 739794971 pelo  Perito do Juízo [LAUDO PERICIAL - RELATÓRIO
2 DO PERITO DO JUÍZO, referente ao Eixo Prioritário 8 – Retomada das atividades
econômicas, com anexos ref. a perícias técnicas simplificadas (ID's 739794972, 
739794973, 739794974, 739794975, 739794976, 739794977, 739794978, 739794979
, 739794981, 739794982, 739794983, 739794984, 739794985, 739794986,739794987
, 739794988, 73979498)], além do efeito benéfico de agilizar e antecipar a perícia, 
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procedeu-se - na oportunidade - ao ajuste determinado. 
 
 
 
Portanto, quanto ao agravo de instrumento interposto, MANTENHO a decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
 
 
 
Oficie-se à Eminente DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO acerca
da prolação da presente decisão. 
 
 
 
I I )  DA EXTENSÃO DA PERÍCIA -  AMPLA ABRANGÊNCIA -    
(RE)INCLUSÃO NO ESCOPO DOS 105 CASOS DE INELEGIBILIDADE [
ALÉM DAS 17 SUPOSTAS FRAUDES (PERÍCIA JÁ REALIZADA)] - 
NECESSIDADE
 
 
 
Por meio das PETIÇÕES ID´s 723204986 e 743452518, as Instituições de Justiça [
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS
(MPMG), o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (MPES), a
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS (DP/MG) e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO (DP/ES)] requereram a esse Juízo a reconsideração da decisão
de ID 652636977 e, via de consequência, a retomada da realização de perícia, com
(re)inclusão em seu escopo dos 105 casos de inelegibilidade ao recebimento de
silagem informados pelas empresas rés e Fundação Renova.
 
 
 
Nos termos da DECISÃO ID 151060869, restou definido que, enquanto estivessem em
andamento os trabalhos de recuperação do solo e das pastagens de propriedades
impactadas pelo Rompimento da Barragem de Fundão, deveria ser fornecida 
silagem para alimentação animal - pela Fundação Renova - aos produtores rurais
à jusante da Usina Hidrelétrica Risoleta Neves (“Candonga”) que manifestassem
interesse. 
 
 
 
In verbis:
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Por meio da DECISÃO de ID 210276412, ficou esclarecido que o fornecimento de
silagem seria precário, provisório e temporário, e determinado que os casos em que
fossem identificadas irregularidades e/ou suspeita de fraude deveriam ser
comunicadas ao Juízo.
 
 
 
E, ainda, ao apreciar a petição ID 209875868, foi deferido o "pedido formulado
pelas empresas rés"  e,  v ia de consequência,  autor izado "que o
fornecimento de silagem (Item 3.2, alínea "b.4") pudesse ser
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cumprido por meio de autorização de compra de silagem de
produtores/comerciantes locais.",  de te rminando a  adoção 
"exclusivamente critérios objetivos, valendo-se para tanto,
sempre que cabível, tal como consta da DECISÃO ID151060869, dos
mesmos  critérios de elegibilidade e fórmulas de cálculo de
quantitativo definidos para as propriedades/produtores
rurais localizados entre Fundão e Candonga." 
 
 
 
Em que pese a argumentação das empresas rés no sentido de que "a obrigação
preconizada por esse MM. Juízo de informação nos autos diz respeito
aos casos nos quais aqueles produtores estejam agindo com má-fé,
fraude ou abuso de direito, e não aqueles que fogem aos requisitos
necessários ao fornecimento de silagem, ratificados por esse MM.
Juízo como sendo os mesmos aplicáveis a montante de Candonga, e,
por isso, são inelegíveis." e que "a ampliação do escopo da prova
pericial pretendida pelas Instituições de Justiça encontra óbice
nas balizas acima definidas, bem como aos critérios inerentes à
produção de prova pericial judicial.", razão não lhes assiste. 
 
 
 
Embora a perícia tenha sido (após o acolhimentos dos embargos de
declaração apresentados pelas empresas rés) designada, naquela
oportunidade,  apenas para apuração das supostas fraudes apontadas, depois da
realização da mencionada perícia, com a a juntada aos autos do DOCUMENTO ID 
739794971 pelo  Perito do Juízo [LAUDO PERICIAL - RELATÓRIO 2 DO PERITO
DO JUÍZO, referente ao Eixo Prioritário 8 – Retomada das
atividades econômicas, com anexos ref. a perícias técnicas
simplificadas (ID's 739794972, 739794973, 739794974, 739794975, 739794976, 
739794977, 739794978, 739794979, 739794981, 739794982, 739794983, 739794984
, 739794985, 739794986,739794987, 739794988, 73979498)], vê-se que - ao que tudo
indica - ocorreram substanciais equívocos na análise de elegibilidade realizada pela
Fundação Renova.
 
 
 
O i. Perito do Juízo apresentou as seguintes conclusões:
 
 
 

(...)
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Do contexto fático-jurídico posto em Juízo, o pleito formulado pelas Instituições de
Justiça [MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS
GERAIS (MPMG), o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(MPES), a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), a DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES)] e pela AGU-CIF merece acolhimento. 
 
 
 
Cumpre destacar que, nos termos da decisão proferida por este Juízo, naquela
oportunidade, restou delimitado/circunscrito que, por ora, deveria a perícia ater-se aos
17 casos de supostas fraudes. In verbis:
 
 
 

(...)
 

Num. 993311664 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 28/03/2022 18:46:01
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032818460067100000984250878
Número do documento: 22032818460067100000984250878



 
 
 
Ocorre que, consoante acertadamente salientado pelas Instituições de Justiça 
"Dentre os 17 (dezessete) pedidos considerados como suposta
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“fraude”, o i. Perito apontou que 10 (dez) deveriam ter sido
a p r o v a d o s ,  d i a n t e  d a  a u s ê n c i a  d e
fraude/irregularidade/inelegibilidade. Isto é, Exa., 

aproximadamente 60% dos casos apontados pela Fundação
Renova como hipoteticamente “fraudulentos”, eram, na
verdade, regulares. Válido ressaltar que as falhas na
avaliação da FR também ocorreram nos casos de suposta
“irregularidade/inelegibilidade”. Neste sentido, após
reanálise voluntária de 22 (vinte e dois) pedidos teoricamente
irregulares/inelegíveis, houve reconsideração de 11 (onze)
deles, que passaram a ser elegíveis (vide manifestações de IDs
672424453 e 674851007)." - grifei
 
 
 
Instado a se manifestar quanto ao pleito de extensão da perícia, o IAJ-CIF, IBAMA,
ICMBio, ANM (DNPM) e ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
por meio da Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais acompanhou o
posicionamento das Instituições de Justiça supracitado ["Quanto à petição de
ID 743452518, considerando campo institucional próprio de
atuação de Defensoria Pública e Ministério Público em relação
aos direitos individuais dos atingidos, assim como
considerando aspectos de devido processo legal e contraditório,
posta-se a IAJ-AGU em consonância para com os argumentos ali
expressados. Assim, acompanha-se posicionamento do Ministério
Público e da Defensoria Pública."]
 
 
 
Ora ,  se  dos 17  casos apontados pe la  Fundação Renova como
supostamente “fraudulentos”, aproximadamente 60% desses eram, na verdade,
regulares/sem fraude/elegíveis, tem-se como indispensável a análise ampla em sede
judicial, com a realização de perícia como inicialmente determinada na DECISÃO ID
620430372, com abrangência, inclusive, dos 105 casos de eventual inelegibilidade
unilateralmente definidos pela Fundação Renova (tendo em vista que anteriormente
havia 116 casos de inelegibilidade e, após a reanálise, 11 deles foram considerados
elegíveis, restando, portanto, 105 ainda indeferidos).
 
 
 
Veja-se: daqueles 17 casos ditos irregulares/fraudulentos (imputação de grave
consequência jurídica), em aproximadamente 60% - após a Perícia - não foi 
constatada irregularidade/fraude/inelegibilidade.
 
 
 
Sendo assim, a fim de se evitar que outros produtores sofram possíveis prejuízos em
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razão de eventual equívoco na avaliação unilateral realizada pela Fundação Renova
quanto à inelegibilidade, faz-se necessária a reanálise independente (crivo judicial)
também dos 105 casos de inelegibilidade unilateralmente definidos pela Fundação
Renova, nos moldes e termos daqueles já realizados (17 casos).
 
 
 
A medida ora deferida vai ao encontro do princípio da isonomia, bem como de 
paridade de armas, insculpidos no art. 7º  do CPC/15. 
 
 
 
Quanto ao ônus e à utilidade/necessidade, não é plausível a argumentação das
empresas rés no sentido de que "A prova pericial é um meio de prova
oneroso, que além do (a) ônus financeiro àquela parte que deverá
suportar os custos relacionados à sua produção, impõe (b) ônus
temporal, pois impacta todo o trâmite do processo. Por isso,
impreterível que a sua determinação esteja lastreada nos critérios
da utilidade e da necessidade." e que esses requisitos não estariam
presentes. 
 
 
 
As empresas rés sustentam, ainda, que " o ônus de custeio da referida
prova não pode de forma alguma ser atribuído às Empresas ou à
Fundação Renova, pois trata-se de pedido formulado
exclusivamente pelas Instituições de Justiça e sem qualquer tipo
de embasamento."
 
 
 
E, "caso se entenda pela realização de prova pericial, as Empresas
requerem seja seguido o rito previsto no Código de Processo Civil
para a realização da prova pericial, de modo que seja permitida a
impugnação aos honorários periciais, a análise de eventuais
impedimentos ou suspeições, e a indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos." 
 
 
 
Relativamente à necessidade/utilidade, essa já foi amplamente corroborada, conforme
acima exposto. 
 
 
 
No que concerne aos argumentos trazidos relativamente ao ônus financeiro da
perícia, deve-se salientar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ, relativamente
a ação civil, coletiva ou individual, por dano ao meio ambiente tem entendido que deve
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ser obedecido a parâmetro jurídico objetivo, solidário e ilimitado, pois fundada na teoria
do risco integral, sendo cabível a inversão do ônus da prova. Isso porque "Se
transferida ao réu a incumbência probatória, logicamente a ele 
cabe produzir todas as modalidades de prova admitidas, inclusive a
pericial, não como dever em favor de outrem, mas como ônus, em
razão do seu próprio interesse, já que arcará com as consequências
decorrentes de sua omissão" (Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma, REsp
1818008 / RO, DJE 22/10/2020). 
 
 
 
Colaciono, AINDA, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
 
 
 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DANO AMBIENTAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
PRECLUSÃO. PERÍCIA REQUERIDA PELA PARTE HIPOSSUFICIENTE.
CUSTEIO. TEORIA DA CARGA DINÂMICA DA PROVA. FUNDAMENTO
NÃO IMPUGNADO. SÚMULAS 7 E 83/STJ E 283/STF. NÃO
PROVIMENTO.1. As razões do recurso não questionam a
atribuição da carga dinâmica da prova à recorrente, com
base no art. 373, § 1º, do CPC atual, sem correspondência
no Código de Processo Civil revogado, o faz incidir o
veto do enunciado 283/STF, além de desconfigurar a
alegada divergência com acórdãos prolatados sob a
vigência do Código de 1973.2. Ônus da prova atribuído à
recorrente por decisão preclusa que, ademais, está de
acordo com a jurisprudência do STJ no sentido de que, em
se tratando de ação indenizatória por alegado dano
ambiental, a responsabilidade é objetiva, fundada no

risco ambiental. Caso se frustre a realização da
perícia, por falta de custeio pela parte à
qual atribuído o ônus da produção da prova,
presumir-se-ão verdadeiras as alegações da
autora. Precedentes do STJ. Incidência do enunciado 83
da Súmula do STJ.3. Agravo interno a que se nega
provimento.(AgInt no REsp 1853840/RO, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/03/2021, DJe
24/03/2021) 
 
 
AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL
AMBIENTAL. ART. 14, § 1º, DA LEI 6.938/1981. CONSTRUÇÃO
DE HIDRELÉTRICA. RIO MADEIRA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
ART. 373 DO CPC/2015. ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA
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DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/1990). ART. 21 DA LEI DA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA (LEI 7.347/1985). PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO
IN DUBIO PRO NATURA. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. CRITÉRIOS DE
INDENIZAÇÃO DE FLORESTAS E VEGETAÇÃO. ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL.1. Cuida-se de
inconformismo com acórdão do Tribunal de origem que
aplicou a inversão do ônus da prova no que se refere ao

dano ambiental.2. Como corolário do princípio in
dubio pro natura, "justifica-se a inversão do ônus
da prova, transferindo para o empreendedor da
atividade potencialmente perigosa o ônus de
demonstrar a segurança do empreendimento, a partir
da interpretação do art. 6º, VIII, da Lei
8.078/1990 c/c o art. 21 da Lei 7.347/1985,
conjugado ao Princípio Ambiental da Precaução" 
(REsp 972.902/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,
DJe 14.9.2009).3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com
a jurisprudência do STJ. A ação civil, coletiva ou
individual, por dano ao meio ambiente - irrelevante a
natureza do pedido, se indenizatório, restaurador ou
demolitório - obedece a parâmetro jurídico objetivo,
solidário e ilimitado, pois fundada na teoria do risco
integral. Além disso, quanto aos outros elementos da
responsabilidade civil, cabível a inversão do ônus da
prova. Se transferida ao réu a incumbência probatória,
logicamente a ele cabe produzir todas as modalidades de
prova admitidas, inclusive a pericial, não como dever em
favor de outrem, mas como ônus, em razão do seu próprio
interesse, já que arcará com as consequências decorrentes
de sua omissão. Precedentes do STJ.4. Aplica-se à espécie
o enunciado da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do
tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida." Ademais, o acolhimento da pretensão recursal
demanda reexame do contexto fático-probatório,
especialmente das circunstâncias fáticas que levaram à
decisão impugnada, o que faz incidir o óbice da Súmula
7/STJ.5. Ressalte-se que a inversão do ônus da prova não
altera critérios de indenização de florestas e vegetação
nativa, já que, para o STJ, a) não se paga em separado
pela cobertura florestal, exceto se houver Plano de
Manejo em plena execução, regularmente aprovado e
atualmente válido, de modo a embasar a exploração
comercial existente, limitada a indenização ao que conste
das informações tributárias prestadas pelo expropriado;
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b) não é indenizável a cobertura florística em terrenos
marginais e praias fluviais (bens públicos, consoante o
art. 21, III, da Constituição Federal), áreas non
aedificandi ou com proibição de desmatamento ou uso
econômico direto (p. ex., Áreas de Preservação
Permanente), ressalvada, quanto a estas últimas,
exploração econômica indireta (p. ex., ecoturismo,
apiário); c) na área da Reserva Legal, o valor da
indenização não se equipara ao da terra com uso livre e
desimpedido, já que vedado o corte raso da vegetação; d)
não são indenizáveis áreas ilegalmente desmatadas; e) se
transferida para o expropriante obrigação de restauração
do meio ambiente degradado, as despesas daí decorrentes
descontam-se do quantum debeatur.6. Recurso Especial
conhecido parcialmente e, nessa parte, não provido.(REsp
1818008/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 13/10/2020, DJe 22/10/2020) 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA TUTELA PROVISÓRIA.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL.
CONTRACAUTELA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. ART. 300 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS. PRESENÇA. DIREITO
AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO. FUMUS BONI
JURIS. INTERESSE DIFUSO. PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO E
PRECAUÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. SÚMULA N.
618/STJ. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA NA ORIGEM. REVISÃO.
SÚMULA N. 7/STJ. PERICULUM IN MORA EM FAVOR DA PROTEÇÃO
AMBIENTAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.I -
Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.II - A concessão de tutela
provisória de urgência é cabível no âmbito deste Tribunal
Superior para atribuir efeito suspensivo ou antecipar a
tutela em recursos ou ações originárias de sua
competência, devendo haver a satisfação simultânea dos
requisitos da verossimilhança das alegações e do perigo
de lesão grave e de difícil reparação ao direito da
parte, bem como para concessão de efeito suspensivo a
recurso especial interposto.III - O direito fundamental
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, insculpido
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no caput do art. 225 da Constituição da República, é
interesse difuso, de titularidade transindividual,
emergindo, nesse cenário, os princípios da precaução e da
prevenção, os quais impõem a priorização de medidas que
previnam danos à vulnerável biota planetária, bem como a
garantia contra perigos latentes, ainda não identificados
pela ciência.IV - Consoante o teor da Súmula n. 618/STJ,
em homenagem ao princípio da precaução, impõe-se a
inversão do ônus da prova nas ações civis ambientais, de
modo a atribuir ao empreendedor a prova de que o meio
ambiente permanece hígido, mesmo com o desenvolvimento de
sua atividade. Na espécie, não se extrai dos autos
nenhuma comprovação, pelo Agravante, de que sua atividade
não causaria a degradação apontada na ação civil pública,
constatando-se, na verdade, a iminente ameaça de severos
danos ambientais, bem como à saúde pública de um sem-
número de pessoas, mormente pelo risco concreto de
contaminação do rio Paraíba do Sul.V - Rever o
entendimento da Corte de origem, pela concessão de medida
liminar pleiteada pelo Parquet, demandaria necessário
revolvimento de matéria fática, inviável em sede de
recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07
desta Corte, circunstância que revela a presença do fumus
boni iuris necessário ao deferimento da tutela de
urgência ora pleiteada.VII - Ainda à luz dos princípios
da precaução e da prevenção, é forçoso concluir que, no
bojo do exame de medidas de urgência em matéria
ambiental, o periculum in mora milita em favor da
proteção do meio ambiente, não sendo possível a adoção de
outra solução, senão o imediato resguardo da pessoa
humana e do meio ambiente, mormente em quadros fáticos
críticos como o presente.VIII - Não apresentação de
argumentos suficientes para desconstituir a decisão
recorrida.IX - Em regra, descabe a imposição da multa,
prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil
de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno
em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a
autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso -
Agravo Interno improvido. 
(AgInt no TP 2.476/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/09/2020, DJe 02/10/2020) 
 
 

Portanto, ante a reconhecida inversão do ônus da prova no caso em apreço, não
pairam dúvidas quanto ao ônus financeiro da perícia, que recairá EXCLUSIVAMENTE
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sobre o causador do dano ambiental e social, no caso  sobre a SAMARCO
MINERAÇÃO (via Fundação Renova). 
 
 
 

Pelo exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO a pretensão formulada pelas 
Instituições de Justiça [MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DE MINAS GERAIS (MPMG), o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO (MPES), a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e a DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES)] e pela AGU-CIF, a fim de
que se proceda à realização de perícia como inicialmente determinada na
DECISÃO ID 620430372, com abrangência/inclusão dos 105 casos de eventual
inelegibilidade [considerando que anteriormente havia 116 casos de
inelegibilidade e que, posteriormente à reanálise, 11 deles
foram considerados elegíveis, restando, portanto, 105 ainda
indeferidos], além dos 17 casos de supostas fraudes [já periciados]. 
 
 
 
Intime-se o perito da sua nomeação, advertindo-o das penalidades constantes do
artigo 158 do Código de Processo Civil.
 
 
 
Intime-se o Perito nomeado para dizer, no prazo de 10 dias, se aceita/ratifica a
aceitação da nomeação e, querendo, ratificar/apresentar proposta de honorários para
deliberação judicial, bem como apresentar  cronograma.
 
 
 
Em seguida, intimem-se as partes, nos termos do art. 465, § 3º , CPC. 
 
 
 
Caberá à SAMARCO MINERAÇÃO, por intermédio da Fundação Renova, o ônus
processual de arcar com os honorários periciais.
 
 
 
Intimem-se.
 
 
 
Ciência ao i. Perito. 
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III) LAUDO PERICIAL - RELATÓRIO 2 DO PERITO DO JUÍZO - ID 
739794971
 
 
 
Conforme constante do DOCUMENTO ID 739794971, o  Perito do Juízo trouxe aos
autos o LAUDO PERICIAL - RELATÓRIO 2 DO PERITO DO JUÍZO
, referente ao Eixo Prioritário 8 – Retomada das atividades
econômicas, com anexos ref. a perícias técnicas simplificadas 
(ID's 739794972, 739794973, 739794974, 739794975, 739794976, 739794977, 
739794978, 739794979, 739794981, 739794982, 739794983, 739794984, 739794985
, 739794986,739794987, 739794988, 73979498) 
 
 
 
Por meio da DECISÃO ID 709171464, foi determinada vista a ambas as partes (polo 
ativo e polo passivo) acerca do LAUDO PERICIAL para  - querendo - se
manifestarem sobre os referidos documentos, requerendo o que for de direito, no
prazo de 20 dias.
 
 
 
Na oportunidade, tendo em vista que, nos casos atestados pelo Perito Judicial, a
plausibilidade do direito milita claramente em favor da Fundação Renova, foi 
autorizado a Fundação Renova a proceder à interrupção do fornecimento de
silagem estritamente às propriedades rurais nas quais foram identificadas 
irregularidades e fraudes pelo Perito Judicial.
 
 
 
Quanto ao LAUDO, as partes manifestaram-se: a) FUNDAÇÃO RENOVA - ID 
851282565 E DOCUMENTOS ID'S 851282566, 851282567; b) SAMARCO
MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP
BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”) - ID 851227085 E DOCUMENTOS
ID'S 851227086, 851227087, 851227088, 851227089, 851227090, 851227091, 
851227092, 851227093; c) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO
DE MINAS GERAIS (MPMG), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO (MPES), DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES) - ID 851124549 e ID 893298577
 
 
 
Dê-se vista ao PERITO JUDICIAL para que, no prazo de 20 dias:
 
 
 

- manifeste-se conclusivamente acerca das petições, alegações e 
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documentos coligidos aos autos pelas partes, trazendo a juízo os LAUDOS
PERICIAIS SIMPLIFICADOS DEFINITIVOS e todas as considerações
técnicas pertinentes, esclarecendo o que entender de direito.
 

 
 
Sem prejuízo da determinação supra, fica mantida a determinação constante do ID 
709171464  ["Diante dos laudos coligidos aos autos, tenho que - nos casos atestados
pelo Perito Judicial - a plausibilidade do direito milita claramente em favor da Fundação
Renova. Assim sendo, com amparo no Laudo Pericial, autorizo a Fundação
Renova a proceder à interrupção do fornecimento de silagem estritamente às
propriedades rurais nas quais foram identificadas irregularidades e fraudes pelo
Perito Judicial."]
 
 
 
Intimem-se. 
 
 
 
IV) ATUALIZAÇÃO/INFORMAÇÃO - STATUS DE CUMPRIMENTO - EIXO 8
 
 
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 851283063 e documentos ID'S 851283064, 851283065, 
851283066, 851283068, 851283069, 851283071, 851283072, 851283073, 851283074, 
851283075, 851283076, 851283077, 851283079, 851283080, as empresas rés
[SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”)
e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP Billiton Brasil”)], dentre outros, colacionou
informações/atualização acerca das obrigações e os respectivos status de cumprimento
de cada um dos itens do Eixo 8.
 
 
 
Dê-se vista às partes (polo ativo/interessados) sobre o teor da PETIÇÃO e
documentos apresentados pelas empresas rés, a fim de que, no prazo de 20 dias,
requeiram o que for de direito.
 
 
 
Intimem-se.
 

 
 

V) MUNICÍPIO DE OURO PRETO/MG - RECONHECIMENTO COMO
MUNICÍPIO IMPACTADO - APTIDÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO
PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DESTINAÇÃO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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Por meio da PETIÇÃO ID 860405561, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO/MG aduziu e
requereu:
 
 
 

(...)
 

 
 
 

O pleito do MUNICÍPIO DE OURO PRETO/MG constante da alínea a, merece integral
 e imediato acolhimento. 
 
 
 
Conforme DECISÃO ID 151060869 proferida por este Juízo em 23 de março de 2020
, restou mantido o item 4 na planilha do Eixo Prioritário 8, que estabeleceu que as
empresas rés (e Fundação Renova) deveriam apresentar ao Sistema CIF  Plano de
Medidas de Reparação e Compensação para os municípios de Ouro Preto (MG) e 
Anchieta (ES). In verbis:
 
 
 

(...)
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As empresas rés opuseram embargos declaração em face da referida decisão, tendo
sido os referidos embargos rejeitados por este Juízo:
 
 
 

Num. 993311664 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 28/03/2022 18:46:01
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032818460067100000984250878
Número do documento: 22032818460067100000984250878



 
 
 

Vê-se, portanto, que o reconhecimento por este Juízo do Município de Ouro Preto
como impactado ocorreu há mais de 2 anos, tendo os fundamentos jurídicos para
tanto sido apresentados naquela de forma clara, objetiva e concreta. 
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Cabe registrar, inclusive, que a operação da SAMARCO no Complexo de
Germano se dá precisamente, também, no MUNICÍPIO DE OURO PRETO, ao lado
do Município de Mariana. 
 
 
 
Tanto o CIF, quanto a Fundação Renova, em alguma medida, reconheceram e
reconhecem o MUNICÍPIO DE OURO PRETO como impactado pelo rompimento
da barragem de Fundão. 
 
 
 
Em que pese haver sido noticiada a interposição de agravo de instrumento, as próprias
empresas rés informam estar "Pendente de apreciação judicial o pedido de
efeito suspensivo formulado no recurso de agravo de instrumento n°
1014686- 77.2021.4.01.0000, interposto contra a decisão que manteve
o Item 4 na planilha do Eixo Prioritário 8 e, via de consequência,
o reconhecimento dos municípios de Ouro Preto/MG e Anchieta/ES como
impactados pelos efeitos do Rompimento." (cf. ID 851283063, fls. 07)
 
 
 
In casu, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO, por intermédio da PETIÇÃO ID 860405561,
objetiva sua inserção no conjunto de municípios impactados, especialmente na área
Ambiental 2 (TTAC), pretendo, assim, sua aptidão a participar do Programa de Coleta
e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos, de cunho
compensatório. 
 
 
 
Além dos fundamentos constantes da DECISÃO proferida por este Juízo [que já
reconheceu o MUNICÍPIO DE OURO PRETO como impactado], conforme
esclarecido na supracitada petição, o Rio do Carmo nasce em Ouro Preto e atravessa
toda a cidade, in verbis:
 
 
 

(...)
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Consta, ainda, do TTAC:
 
 
 

(...)
 

 
(...)
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(...)
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(...)
 

 
 
Em que pese não constar expressamente como impactado na "ÁREA AMBIENTAL 2", vê-
se que o MUNICÍPIO DE OURO PRETO já foi reconhecido como impactado por este
juízo. Ademais, o Rio do Carmo nasce e atravessa toda a na cidade, recebendo todo o
esgotamento sanitário do referido município, cf. esclarecido pela municipalidade. 
 
 
 
Ademais, a própria Fundação Renova reconhece que "A coleta, o tratamento do
esgoto e a destinação adequada dos resíduos sólidos são
considerados fundamentais para a revitalização do rio Doce. (...) A
expectativa da Fundação Renova é gerar um impacto ambiental
positivo em toda a bacia, com a redução da carga orgânica laçada
diretamente nos recursos hídricos". 
 
 
 
Nesse contexto, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO está apto a participar do Programa de
Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos.
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Pelo exposto e fiel a essas considerações, reitero e ratifico o reconhecimento por
este Juízo do Município de Ouro Preto como Município impactado, com todas as
consequências jurídicas daí advindas.
 
 
 
Determino, consequentemente, sua inserção no conjunto de municípios impactados,
especialmente na área Ambiental 2 (TTAC), e, assim, reconheço sua aptidão a
participar do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de
Resíduos Sólidos, de cunho compensatório. 
 
 
 
Relativamente aos pleitos constantes dos itens b e c da PETIÇÃO ID 860405561, dê-
se vista às partes (polo ativo/polo passivo) , em especial ao IAJ-CIF-IBAMA,
sobre o teor da PETIÇÃO, a fim de que requeiram o que for de direito. Prazo: 10(dez)
dias. 
 
 
 
Intimem-se. 
 
 
 
Ciência ao Município de Ouro Preto. 
 
 
 
VI) PETIÇÃO ID 979916655 - JOÃO LÚCIO BARRETO CARNEIRO E JOSÉ
AFONSO BARRETO CARNEIRO
 
 
 
Tendo em vista não serem partes na demanda, tampouco haver pleito de eventual
intervenção de terceiro (a ser apreciado pelo Juízo), não há de se conhecer dos
pedidos formulados. 
 
 
 
Nada obstante, consigne-se, desde já, que o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir
o Conflito de Competência n.144.922-MG, fixou claramente como regra de exceção a
situação de direitos meramente individuais, soluções puramente locais, a exemplo
do ressarcimento patrimonial e moral das vítimas individualmente em que a
competência, nestes casos, deve permanecer na Justiça Estadual:
 

 
 
“18. Há que se ressalvar, no entanto, as situações que envolvam aspectos
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estritamente humanos e econômicos da tragédia (tais como o 
ressarcimento patrimonial e moral das vítimas e familiares, combate a
abuso de preços etc) ou mesmo abastecimento de água potável que exija 
soluções peculiares ou locais, as quais poderão ser objeto de ações
individuais ou coletivas, intentadas cada qual no foro de residência dos
autores ou do dano”.
 

 
 
Pelo exposto, não conheço dos pedidos formulados em PETIÇÃO ID 979916655. 
 
 
 
VII) DO ESTUDO CONCLUSIVO SOBRE A ÁREA DIRETAMENTE
AFETADA A JUSANTE DA UHE RISOLETA NEVES DA PORÇÃO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS (PLANO DE MANEJO DE REJEITO
TRECHOS 13 E 14) E DO ESTUDO CONCLUSIVO SOBRE A ÁREA
DIRETAMENTE AFETADA A JUSANTE DA UHE RISOLETA NEVES DA
PORÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (PLANO DE MANEJO DE
REJEITOS DOS TRECHOS 15 E 16)
 
 
 
Tendo em vista as manifestações das empresas rés [SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL
LTDA. (“BHP Billiton Brasil”)]: a) ID 980782198 E DOCUMENTOS ID'S 980818687, 
980818688, 980818689, 980818691, 980818692, 980818693, 980832646, 980832648
, 980832651, 980832652, 980832653, 980832654, 980832655, 980832656, 
980832657, 980832658, 980832659, 980832660, 980832661, 980832662, 980832663
, 980832664, 980832665, 980832666, 980832667, 980832668, 980832669, 
980832671, 980832672, 980832673, 980832675, 980832676, 980832677, 980832678
, 980832680, 980832681, 980832684, 980832686, 980832689, 980832692, 
980832695, 980846148, 980846149; b) ID 934152669 E DOCUMENTOS ID'S 
934152671, 934152672, 934152673, 934152674, 934152676, 934152677, 934152678
, 934152679, 934152681, 934152682, 934152683, 934152684, 934152685, 
934152688, 934152689, 934152691, 934152693, 934152695, 934165148, 934165149
, 934165152, 934165154, 934165156, 934165157, 934165159, bem como o pleito
formulado pelo IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e ANA (ID 861897586) quanto
à questão, defiro o pedido da AGU e concedo o prazo de 30 dias para fins de
manifestação do CIF-IBAMA-IAJ.
 
 
 
No mesmo prazo, dê-se vista às partes (polo ativo/interessados e à
Fundação Renova) sobre o teor das PETIÇÕES e documentos apresentados pelas
empresas rés, a fim de que requeiram o que for de direito.
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Intimem-se.
 
 
 
Ciência às partes/interessados e ao Perito. 
 
 
 
CUMPRA-SE.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 
 
 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL EM AUXÍLIO NA 12ª VARA FEDERAL DA SJMG
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